
 
 

AGESAN – RS  
CNPJ: 32.466.876/0001-14 

Rua Felix da Cunha, 1009, sala 802, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS– CEP: 90570-001 

Seleção Pública Simplificada Nº 01/2025 

Tabela Horária – Agente de Fiscalização 

 

A Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento do Rio Grande 

do Sul – AGESAN-RS vem, por meio deste, divulgar a Tabela Horária definitiva 

para apresentação dos candidatos classificados na etapa preliminar da Seleção 

Pública Simplificada Nº 01/2025, conforme tabela abaixo: 

Data de Apresentação: 04 de setembro de 2025 

Nome 
Horário de 

Apresentação 
Horário da 
Entrevista 

Horário da 
Redação 

Tainara Paulus Calheiro 08:00 08:00 até 08:15 08:30 até 09:00 

Anelise Nardi Hüffner 08:00 08:15 até 08:30 08:30 até 09:00 

Franko Telöken 08:00 08:30 até 08:45 08:00 até 08:30 

Isis Saraiva Pinto 08:00 08:45 até 09:00 08:00 até 08:30 

Thais de Miranda Rios 09:00 09:00 até 09:15 09:30 até 10:00 

Cecilia Strzykalska Fonseca 09:00 09:15 até 09:30 09:30 até 10:00 

Ana Paula Lúcio Garcia Pires 09:00 09:30 até 09:45 09:00 até 09:30 

Luana Machado da Luz 09:00 09:45 até 10:00 09:00 até 09:30 

Maria Clara Schilling Sardi 10:00 10:00 até 10:15 10:30 até 11:00 

Yáskara Matielli Posser 10:00 10:15 até 10:30 10:30 até 11:00 

Cristian Rosa de Freitas 10:00 10:30 até 10:45 10:00 até 10:30 

Eloisa Doberstein de Moura 10:00 10:45 até 11:00 10:00 até 10:30 

Fabricio Malgarin Pulgatti 11:00 11:00 até 11:15 11:30 até 12:00 

Lívia Medeiros 11:00 11:15 até 11:30 11:30 até 12:00 

Patrícia Maria Buratto 11:00 11:30 até 11:45 11:00 até 11:30 

Pedro Ernesto Albuquerque Souza 11:00 11:45 até 12:00 11:00 até 11:30 

 

Os candidatos devem se apresentar na sede da AGESAN-RS – Rua Félix 

da Cunha, nº 1009, Sala 802, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS – CEP: 90570-

001 –, portando documento de identificação com foto, nos horários acima 

estabelecidos. 
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Cada entrevista terá duração máxima de 15 (quinze) minutos, enquanto a 

Redação terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. 

 

Por se tratar de Processo Seletivo Simplificado, de caráter emergencial, 

não será admitida a remarcação de datas ou a flexibilização de horários. 

 

Porto Alegre, 29 de agosto de 2025. 

 

 

Vinicius de Oliveira Niary 

Presidente da 

Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado Nº 01/2025 


